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INDICAÇÃO 

 

Construção de calçada e limpeza de área pública 

localizada na altura do número 2285 da Rua 

Comendador Vicente Amaral, trecho de grande 

circulação de pedestres. 

Considerando que a segurança dos pedestres é uma prioridade e que a 

ausência de calçadas adequadas coloca em risco a integridade física dos cidadãos que 

transitam pelo local; 

Considerando que a área em questão é de grande circulação de pedestres, 

sendo utilizada diariamente por moradores, trabalhadores e estudantes, necessitando 

de infraestrutura adequada para garantir a mobilidade urbana; 

 

Considerando que a falta de calçadas obriga os pedestres a caminharem pela 

via, expondo-os a acidentes e atropelamentos, especialmente em horários de maior 

movimento; 
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Considerando que a limpeza urbana é essencial para a saúde pública e que a 

presença de lixo e entulho pode atrair vetores de doenças, além de causar poluição 

visual e ambiental; 

Considerando que, apesar da capina realizada, ainda resta um monte de terra 

com lixo e entulho, prejudicando a estética e a higiene do local, além de dificultar a 

circulação de pedestres; 

Considerando que a construção de calçadas e a limpeza adequada do local são 

medidas que promovem a qualidade de vida, a segurança e o bem-estar da população; 

Considerando que a administração pública tem o dever de zelar pela 

infraestrutura urbana e pela saúde dos munícipes, proporcionando um ambiente 

seguro e limpo para todos; 

Considerando que a implementação dessas melhorias é uma demanda legítima 

dos moradores, que solicitaram a visita deste vereador para relatar a situação e buscar 

soluções; 

 

Indico, ao Exmo. Senhor Prefeito, através dos setores competentes para que 

sejam tomadas as providências necessárias para a construção de calçada e a limpeza 

completa da área pública localizada no trecho mencionado, garantindo assim a 

segurança e o bem-estar dos pedestres que utilizam o local. LDA 001621 

 

Sorocaba, 24 de junho de 2024. 

 

 

ÍTALO MOREIRA Vereador 
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